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aos funcionários da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim,
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supia citado e mais documentos que seguem.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(Rubrica do Prasidanío)'

^eo^e-mva^ lg- ará^] municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 22/92 DE AUTORIA DO VEREADOR

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA ).

PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE CONCEDE OS BENEFÍCIOS DO

VALE-REFEIÇÃO AOS FUNCIONÃRIOS DA CÂMARA MUNICI-'

PAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

ARTIGO 1 Q - Fica criado o benefício do vale-alimentação

correspondente a 21 ( vinte e um ) tíquetes ,

mensalmente distribuídos no valor unitário de

CR$ 15.000,00 ( quinze mil cruzeiros) aos

funcionários e outros servidores que estejam '

prestando serviços ao Legislativo Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor estipulado no caput deste artigo

será corrigidcmensalmente pelo índice do I.P.C.

publicado pelo Governo Federal ou outro que

venha substituí-lo.

ARTIGO 2Q - Os benefícios desta lei terhb inicio em 01.09.

de 1992.

ARTIGO 3 Q - Fica excluído dos beneficios desta lei os

Servidores que estejam de licença não remunera

da., •etém.rf.érias

ARTIGO 4 Q - Esta Rescálução entra em vigor na data de

sua publicação resguardado o início em 01.09.

92.

ARTIGO 5 Q - Rej^ogan-se as disposições em contrráriòi''

Sala dasl Reuniões O/l// 0 9 / 92
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(Rubrica do Prosidon

íe)

PROJETO DE resolução NQ 22/92 DE AUTORIA DO VEREADOR

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA ).

PROJETO DE resolução QUE CONCEDE OS BENEFÍCIOS DO

VALE-REFEIÇAO aos funcionários DA cAmara MUNICI-'

PAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

ARTIGO 1 Q - Fica criado o beneficio do vale-alimentação

correspondente a 21 ( vinte e um ) tiquetes ,

mensalmente distribuídos no valor unitário de

CR$ 15.000,00 ( quinze mil cruzeiros) aos

funcionários e outros servidores que estejam '

prestando serviços ao Legislativo Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim.

PARÁGRAFO OnICO - O valor estipulado no caput deste artigo

seráorcigidío) mensalmente pelo Índice do I.P.C.

publicado pelo Governo Federal ou outro que

venha substitui-lo.

ARTIGO 2Q - Os benefícios desta lei terão inicio em 01.09.

de 1992.

ARTIGO 3 Q - Fica excluído dos beneícios desta lei os

Servidores que estejam de licença não remunera

da., e -em' férias

ARTIGO 4 Q - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação resguardado o inicio em 01.09.

92.

ARTIGO 5 Q - RâVogan-se as disposições em contrário.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:

O presente Trajeto de Resolução visa minimizar

os efeitos da inflação, que vem deteriorando o poder aquisitivo

do trabalhador.

A matçria pretende garantir o mínimo essencial

para que os servidores deste Foder tenham uma alim&ntação adequada,

resguardando, assim, a sua saÇ-de e estabilidade emocional, tendo
em vista a garantia mensal e sua sobrevivência.

A proposição, inegavelmente, ç de grande significado

social, devendo merecer o apoio dos ilustre^ parlamentares a

sua aprovação. \

A
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Resolução v-Csa minimizar

os efeitos da inflação^ que vem deteriorando o poder aquisitivo

do trabalhador.

A matéria pretende garantir o mínimo essencial

para que os servidores deste Poder tenham uma alimantagão adequada,

resguardando, assim, a sua saúde e estabilidade emocional, tendo

em vista a garantia mensal e sua sobrevivência.
A proposição, inegavelmente, e de grande significado

social, devendo merecer o apoio dos ilustres parlamentares a

sua aprovação.

y
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE: CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ

INICIATIVA : ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA)

RELATOR : EDIL MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação.

VOTO DO PRESIDENTE:

COM O RELATOR

VOTO DO MEMBRO:

COM O RELATOR

DECISÃO

Por UNANIMIDADE de seus membros decide a Comissão de
Constituição, Justiça e redação pela APROVAÇÃO regular do
projeto ora em apreço , com a observação , é claro , das normas
regimentais.

ssões, 01 / 09 / 92

= RELATOR

Sal as

MAN r\^DE AMORIM

= PRESIDENTE

P
AS IX

/ÍESK

DIAS

SALffl RONI = MEMBRO

VEREADORES VES - 002/2000/92



ESTADO DO ESPÍHITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE

INICIATIVA

RELATOR

FINANÇAS E ORÇAMENTOS

RESOLUÇÃO NQ

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA)

EDIL ALMIR FORTE DOS SANTOS

lei.

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto ao previsto em

VOTO DO RELATOR

Regimento,
Somos pela tramitação regular do processo na forma do

VOTO DO PRESIDENTE

VOTO COM O RELATOR

VOTO DO MEMBRO

VOTO COM O RELATOR

Por UNANIMIDADE de seus membros decide a
Comissão de Finanças e Orçamento pela APROVAÇÃO '

regular prdjleto ora em apreço .

= RELATOR

= PRESIDENTE

[-MENTO_DA CRUZ = MEMBRO

Comissões , 01 / 09 / 92

ANTOSALMI

PAUL

<ÍÍ2
JO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE

INICIATIVA

RELATOR

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

RESOLUÇÃO NQ

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA)

EDIL ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O presente projeto envolve despesas.públicas , mais
com alcance social muito grande.

VOTO DO RELATOR

Não fere as disposições Orçamentárias o presente projeto
,  razão pela , em existindo disponibilidade , nada temos a opor;
observado , é claro , o Regimento Interno desta Casa.

VOTO DO PRESIDENTE

VOTO COM O RELATOR

VOTO DO MEMBRO

VOTO COM O RELATOR

Por UNANIMIDADE de seus membros decide a

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário
Á APROVAÇÃO do projeto ora em apreço , com a
observação , é claro , das normas regimentais.

ALMIR SANTOS

JANDI RI

JOSÉ|CARi

Sala das Comissões,

= RELATOR

= PRESIDENTE

= MEMBRO

01/ 09 / 92

VEREADORES VES - 002/2000/92



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

-92

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHjcIRO Dc ITAPZMíRlM

DATA

ogbi^ÍQzL
fiUivIERO

X

DESTINO: CÓDiGO; ,

o Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

d o , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

'.'itjG,nc!o Deneficiar os Sem~idorea d.es"í;a Casa. de Leis5, soli-
oiuarios 0^'-^ so^a co^ocracio oin. vouaçao, 11a, Sessão de liojs^ o Proveio de

LeoOj_uça.o ii9 02ci/9-^ 7 qu.g coiioed.e o beiiefe^íio ds^^^le—pLofeiçao aos íiies
mos.

/
\

■  ÇN-

■<

9

deferimento

92setembro
de\ 19

so?

VEREADORES VES - 004 / 5000 / 92
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NOME , , 1

SIM NÂO
!

•

X ALWÍR PORTE DOS SANTOS y
2

1
ALVARO SCALABRIN v

•

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 1  /ÍaaAiLa.
4

1

ANTÔNIO CE2AR FERREIRA
õ C11)MAR MOREIRA ANDRADE
r\

o JAND IR 3ÂRTÓRI0 ^  X ,
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU7 V

8 JOSÉ CARLOS AMARAL V
9 JOSE CARLOS SARADINF V
10 JOSÉ PiANNEs nr AiMEinA y  ■

JUAREZ TSVARE? MATTA' V
12

13

LAÜEIITDO SASSO . V

LUIZ CARLOS POLnwi
íX^^áXà /V >

MANOEL PAIVA DE AMORím I X
15 1 ^AULO CEZAR MARTINS i

v"
lô u

j
SALIM RESK CARONI !

—  ̂

V17 j.SEBASTIÃO TErXFiRA di/üs j V

IV-
CO

I—t

50 LI MAR BUENO PATRÍCIO i V
19 jl,m LSON Dl LLEM DOS SANTO'^ i ■  Ã i

1
i

PROJETO NB

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

aprovado ev d discussão

FOfl üISAUDvUDAUi^

19 /:.
SaUí das Sas-sôss,

'uübrica uo i^rcáiucnte
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1

NOME ■ 1
>

SIM NÃO

X 'alWJR FORTE DOS SANTOS V

2
1

ALVARO SCALABRIN X
«

/

CO

ANARIM ALBINO DA SILVE!RÂ
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA Pma-
5 CiDMAR MOREIRA ANDRADE

>r
r\

O JANDIR SARTÓRIO i  ■ • . >■'
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU^ V
8 JOSÉ CARLOS AMARAL X
9 JOSÉ CARLOS SARAR 1 NE ' V

/IO
! JOSE PIANNFS DF AIMFini
! JUAREZ TAVARES MATTA- V

'  12
1

LAUEIIiroO SASSO . V

OC

LUIZ CARLOS POLONI >
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X
15/

;

16
}

PAULO CE2AR MARTINS X

SÂLIM RESK CARONl i 1
1

■ ;SEBASTIÃO TEIXEIRA mAS i •V

CD

30LI MAR BUENO PATRÍCIO i 3<
1-9 IvGilson díllem dos santo'R i X

1

I
1

PROJETO NO

DATA:

RESÍILTADO VOTAÇÃO:

aprovado em r oi

VÜK UNAIOMIDACIÍ

das Se.-.uo-"s'(},'^v/ /■■

II •-•O I I; SI- dita


